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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207,
de 27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e
serviços comuns, destinado a identificar as especificações do objeto e as condições da contratação e
execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços
comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja
por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005043937

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva
indicação orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de
2023.
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Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Prestação de Serviços  - Fornecimento de água tratada, coleta, afastamento e
tratamento de esgoto sanitário, para atender a FAPEG, por prazo indeterminado.

2.2. Regime de
fornecimento de bens
ou serviços

Prestação de Serviços de forma parcelada, nos termos do Cronograma constante
neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da
execução do objeto  Prestação de Serviços: serviço público oferecido em regime de monopólio

2.4. Característica do
objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O contrato terá vigência por prazo indeterminado, a contar da data de sua
assinatura, sendo que, a cada exercício financeiro, deverá ser emitida a
documentação orçamentária e financeira necessária a sua cobertura, nos termos
do art. 109 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa
de mercado, são os seguintes:

Descrição do item 001
Código 834 - Fornecimento de Água, tratada e canalizada com coleta de esgoto.

Período (Meses) 12

Quantidade 1

Unidade serviço (s)

Participação Ampla Participação

Local de Entrega Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás-FAPEG

Diferença Mínima -

Valor Unitário R$ 1.800,00

Valor Total R$ 21.600,00

 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

3.3. O quantitativo da despesa foi estimado levando em consideração o histórico de consumo médio de
água (m³) do prédio sede da FAPEG.

3.3.1. Para que a média estimativa seja próxima à realidade do futuro consumo de água (coleta de esgoto),
e evite que sejam necessárias novas demandas e requisições de despesa durante o fornecimento dos
serviços, o quantitativo da despesa foi estimado considerando o consumo médio de água (m³) dos últimos
12 (doze) meses.
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3.4. Para o cálculo da despesa média (R$) do consumo foi considerado a tarifa definida pela SANEAGO como
o Preço unitário (R$/m³) referencial (Resolução Normativa 242/2024 - SANEAGO).

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo
apresentadas:

4.2. Contratação da empresa Saneamento de Goiás S/A para fornecimento de água tratada e coleta,
afastamento e tratamento de esgoto sanitário no prédio sede da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado
de Goiás - FAPEG,   situada na Rua Dona Maria Joana nº 150, Setor Sul, Goiânia, Goiás, por prazo
indeterminado, nos termos dos arti gos 74, inciso I e 109 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Prestação de Serviços - Fornecimento de água tratada, coleta, afastamento e
tratamento de esgoto sanitário, para atender a FAPEG, por prazo indeterminado. está fundamentada nos
termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade da
prestação dos serviços de fornecimento de água tratada, coleta, afastamento e tratamento de esgoto
sanitário, visando atender as necessidades da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás - FAPEG,
situada na Rua Dona Maria Joana nº 150, Setor Sul, Goiânia, Goiás, em que consiste o presente processo por
Inexigibilidade de licitação, nos termos do Inciso I, art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação da
Empresa Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO, concessionária de Serviços de Saneamento Básico no Estado
do Goiás, com sede na Avenida Fued José Sebba, nº 1.245, Setor Jardim Goiás, Goiânia, Goiás, Inscrita no
CNPJ nº 01.616.929/0001-02.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente
estabelecidos.

Requisitos de Sustentabilidade

6.2. Considerando que esta contratação é de natureza de serviço público prestado em regime de monopólio,
cabe a agência reguladora estabelecer e fiscalizar a empresa quanto aos requisitos necessários para ofertar
o serviço, inclusive os requisitos de sustentabilidade.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Obrigações da CONTRATANTE:

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

7.1.1. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA.

7.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas
neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/21.

7.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e observado o art. 96, da Resolução Normativa nº º 80 de 04/11/2016 da AGR. 
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7.1.4. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária, de acordo
com as normas legais, termos e condições estabelecidas no Regulamento de Serviços da Saneago, nas
resoluções da Agência Goiana de Regulação Fiscalização e Controle de Serviços Públicos e demais
legislações pertinentes.

7.1.5. Permitir a entrada de empregados e representantes credenciados da CONTRATADA, para fins de
inspeção, cadastro, leitura ou substituição de hidrômetro, devendo ainda prestar informações que lhe forem
solicitadas.

7.1.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Termo de Referência.

7.1.7. Observar, no uso dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, os padrões de
qualidade estabelecidos nas normas e regulamentos pertinentes, em especial quanto à interligação com
fonte alternativa de abastecimento, aos lançamentos nas redes de esgoto e de drenagem e à disposição de
resíduos sólidos no meio ambiente, responsabilizando-se por todo e qualquer dano causado ao sistema e ao
ambiente.

7.1.8. Guardar e conservar, na condição de fiel depositário, o padrão de ligação de água, o hidrômetro e
outros dispositivos da CONTRATADA.

7.1.9. Ter um reservatório domiciliar adequado com o objetivo de manter uma reserva mínima de água para
suprir suas necessidades imediatas.

7.1.10. Proceder a higienização de seu reservatório domiciliar, limpando-o e desinfectando-o no período de
6 em 6 meses, sendo de responsabilidade do Usuário a manutenção da qualidade da água fornecida nas
dependências internas do imóvel, após o padrão da ligação.

7.1.11. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados e demais custos administrativos, resguardando o
contraditório e ampla defesa, quando comprovado qualquer caso de prática irregular, revenda ou
abastecimento de água por terceiros, ligação clandestina, religação à revelia, deficiência técnica e/ou de
segurança e danos causados nas instalações da CONTRATADA.

7.1.12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços.

7.1.13. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através da (s) unidade (s) responsável por
esta atribuição.

7.1.14. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do
serviço.

7.1.15. Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do gestor do contrato.

7.1.16. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas neste Termo
de Referência.

Obrigações da CONTRATADA:

7.2. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.2.1. Prestar os serviços contratados de forma adequada, com regularidade e qualidade, nas condições,
preços e prazos estabelecidos na legislação aplicável;

7.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, de acordo com o disposto na Lei
Federal nº 14.133/2021;
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7.2.3. Fornecer água tratada com a qualidade, normas e padrões de potabilidade estabelecidos pela Portaria
GM/MS nº 888/2021 do Ministério da Saúde;

7.2.4. Instalar hidrômetros nas unidades usuárias, sendo que a indisponibilidade dos hidrômetros não
poderá ser invocada pela CONTRATADA, para negar ou retardar a ligação e o início do fornecimento de água;

7.2.5. Responder por danos pessoais e/ou materiais causados na execução e/ou fornecimento objeto ora
contratado;

7.2.6. Vistoriar e aprovar os locais de instalação dos padrões e hidrômetros;

7.2.7. Comunicar previamente ao regulador e a CONTRATANTE as interrupções programadas, por meio de
divulgação na imprensa local;

7.2.8. Comunicar previamente à Contratante, no prazo não inferior a 30 (trinta) dias, contados da data
prevista para a suspensão dos serviços, acerca da possibilidade da suspensão dos serviços, nos casos
previstos nos incisos III e V, do caput, do artigo 40 da Lei 11.445/2007, e nos casos previstos nos incisos I a
III, do artigo 73, da Resolução 009/2014-CR da AGR;

7.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessárias
em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato;

7.2.10. Assumir, com exclusividade, todas as contribuições devidas à Previdência Social, encargos
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

7.2.11. Manter, atualizados, os dados cadastrais junto à CONTRATADA, informando quaisquer alterações na
unidade usuária;

7.2.12. Responder, na forma da lei, por declarações falsas ou omissão de informações quanto à natureza de
atividade desenvolvida na unidade usuária e a finalidade de utilização de água, bem como as alterações
supervenientes que importarem em reclassificação.

7.2.13. Encaminhar à CONTRATANTE a fatura correspondente com antecedência de 10 (dez) dias do seu
vencimento.

Medição:

7.3. Ficará a cargo da CONTRATANTE a aquisição e montagem do padrão de ligação de água, conforme
política de ligação de água da CONTRATADA.

7.4. Os padrões de ligação de água e hidrômetros poderão ser aferidos pela CONTRATADA, sendo facultado
a CONTRATANTE o direito de acompanhar todas as aferições, cabendo-lhe inclusive, e a qualquer tempo,
solicitar aferições extras, ressalvado que, em caso de aferição normal, nas hipóteses em que a
CONTRATANTE a solicite, os custos destes serviços serão suportados pela CONTRATANTE.

7.5. O padrão de ligação de água, o hidrômetro e outros dispositivos da CONTRATADA ficarão sob a guarda e
responsabilidade da CONTRATANTE, cabendo-lhe contribuir para a permanência das boas condições dos
bens utilizados na prestação dos serviços.

7.6. Mensalmente, a CONTRATADA procederá a leitura dos hidrômetros, de preferência em um mesmo dia a
cada mês, dentro do cronograma geral de atividades.

7.7. As leituras adicionais, a critério da CONTRATADA, poderão ser feitas com vistas ao controle sobre os
aparelhos e as variações de consumo pela CONTRATANTE sendo-lhe permitido o acompanhamento diário do
consumo da água por ele consumida.
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7.8. Na hipótese de vir ocorrer defeito ou obstrução no funcionamento do hidrômetro, impedindo a
apuração real do consumo nos meses anteriores, tomar-se-á por base a média aritmética dos consumos
faturados nos últimos 06 (seis) meses, com valores corretamente medidos, e, na falta de seis medições de
consumo, será adotado o consumo estimado, mínimo, médio, limite superior ou informado, sendo a
CONTRATANTE comunicada sobre a forma de cálculo a ser utilizada.

7.9. Na hipótese de ocorrer um consumo elevado sem justificativa, confirmado após vistoria, o consumo a
ser faturado será de acordo com critério estabelecido pela legislação vigente.

7.10. Na hipótese de vazamento externo, denúncia de irregularidades e outros fatos que possam afetar a
prestação de serviços, a CONTRATANTE deverá informar a CONTRATADA tais ocorrências.

 

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.11. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado no item 4.2 deste
Termo de Referência.

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o
uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.
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8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação
ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento,
com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do
contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Atesto da execução do objeto
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9.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual
n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o
Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.4. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado – CADFOR.

9.5.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.6. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de
Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

9.6.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este
será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.6.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN
estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou,
no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.6.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

9.6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

9.6.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos
contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a
ser instaurado.

9.6.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efetiva
prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão contratual, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá
o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.7. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro,
em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa
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9.8. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira
– SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

9.9. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.9.1. o prazo de validade e a data da emissão;

9.9.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

9.9.3. o período respectivo de execução do contrato;

9.9.4. o valor a pagar; e

9.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.10. O pagamento será realizado mensalmente, no valor proporcional aos quantitativos demandados
e efetivamente executados no período.

9.11. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal, dos totais dos volumes faturados com base
nas tarifas em vigor nas épocas próprias de seu vencimento, conforme o consumo medido, além do custo
mínimo fixo, conforme legislação vigente.

9.12. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

9.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.14.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores.

9.15. As faturas não quitadas até a data de seu vencimento sofrerão acréscimos de multa de 2%, juros de
1% ao mês pró-rata-dia e atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
conforme Art. 96, da Resolução Normativa nº º 80 de 04/11/2016 do Conselho Regulador da Agência
Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos (AGR).

9.16. Em casos de reajustes tarifários durante a vigência do contrato, os mesmos incidirão nas tarifas,
representando o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro entre as partes. Também deverá ser
restabelecido o equilíbrio, quando ocorrer o desequilíbrio provocado por fato superveniente, não previsível
ou previsível, porém, de consequências incalculáveis. Além dessas hipóteses, o contrato poderá ser
reequilibrado em face da revisão tarifária, periódica ou extraordinária, nos termos do art. 38 da Lei nº
11.445/2007, caso ela aconteça no período de vigência do contrato.

9.16.1. A incidência dos reajustes previstos no subitem 9.10 deste termo, além da publicidade definida no
art. 39 da Lei 11.445/2007, será comunicada formalmente ao gestor do contrato, representante da
CONTRATANTE.
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Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Não aplicável por tratar-se de inexigibilidade

10.2. Forma de adjudicação Não aplicável por tratar-se de inexigibilidade

10.3. Participação de empresas reunidas
em consórcio Não aplicável

10.4. Prazo de validade das propostas 60 dias

Exigências de habilitação

10.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?
nanceira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser
substituída pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.5.1. Os serviços deverão ser prestados nas condições e parâmetros estabelecidos pelo órgão regulador,
Agência Goiana de Regulação - AGR.

10.5.2. A qualificação econômico-financeira será atestada da seguinte forma:

a) balanço patrimonial (Termo de Abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do Resultado do Exercício –DRE e
Termo de Encerramento do livro diário) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a.1) os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em cartório (quando a Lei
permitir), do domicílio do interessado, apresentados paginados, de forma sequencial (em atenção à
Instrução Normativa nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e Integração - DREI, e com todas as folhas assinadas pelo interessado e pelo contador responsável;

a.2) é vedada a substituição do balanço patrimonial por balancetes ou balanços provisórios;

b) A boa situação financeira da empresa será atestada por intermédio de no mínimo um dos seguintes
índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual ao valor 1, nos termos dor art. 69, §1º, da Lei nº 14.133
de 2021:

ILC – Índice de Liquidez Corrente ou,

- ILG - Índice de Liquidez Geral ou,

- GS- Grau de Solvência.

c) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Subcontratação

10.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email

ANDRESSA GUSTAVO DE SOUZA
MENDES LEAO

Integrante
Administrativo

62
36230404 andressa.leao@goias.gov.br
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Responsável Função Telefone Email

CAMILA NARA BORGES DE FARIA Integrante
Administrativo

62
36230404 camila.faria@goias.gov.br

SOLANGE MARIA SILVA Integrante Requisitante 62
36230403 solange.silva@goias.gov.br

 

Versão do Doc. Padrão
0.04

GOIANIA, aos 06 dias do mês de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA NARA BORGES DE FARIA, Assessor (a),
em 06/12/2024, às 12:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA GUSTAVO DE SOUZA MENDES LEAO,
Líder de Área ou Projeto, em 06/12/2024, às 12:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE MARIA SILVA, Gerente, em 06/12/2024, às
12:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
68221605 e o código CRC 7FBFDA42.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA -

GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
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